


CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 3.211, DE 1997
(DO SENADO FEDERAL)

PLS Nº 35/95

Acrescenta o inciso XII e o § 6º ao art. 20 da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, que "Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências", a fim de permitir a
utilização do FGTS para a aquisição de terreno urbano ou rural
destinado à construção da casa p rópr ia .
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(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)
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Acrescenta o inciso XII e o § 6° ao art . 20
da Lei n? 8.036 , de II de maio de 1990,
que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras
providências", a fim de permitir a
utilização do FGTS para a aquisição de
terreno urbano ou rural destinado ~ à
construção da casa própria.

PRIORIOAO

o Congresso acionai decreta:

Art. 10 O art. 20 da Lei n? 8.036, de II de maio de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XII e § 6°:

"XII - aquisição de terreno urbano ou rural , destinado à
construção da casa própria, observadas as seguintes condições:

a) o titular de conta vinculada deverá contar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS , na mesma empresa ou
empresas diferentes;

b) possuir renda familiar de, no máximo R$ 700,00 (setecentos
reais) e não ser proprietário de outro imóvel residencial em todo o
território nacional ;

c) o terreno adquirido terá como única finalidade a construção de
moradia própria, devendo ser a obra executada no prazo máximo de
vinte e quatro meses e sua comprovação realizada até o vigésimo
quinto mês , contado da aquisição efetiva do terreno;

d) durante cinco anos , a partir da conclusão da obra do imóvel,
este não poderá ser negociado;

e) os padrões de edificação serão determinados na
regulamentação desta Lei, bem como as sanções ao não cumprimento
deste inciso;

f) os valores a serem desembolsados para a execução deste
programa deverão constar no orçamento anual aprovado pelo
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."

"§ 6° A utilização de valores depositados na conta vinculada, na
forma do inciso XII, não elidirá o direito do trabalhador de utilizar o
saldo remanescente de sua conta vinculada, para os demais fins
previstos nesta Lei."
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Art. r o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias
contado da data de sua publicação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art . 4" Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em oc de junho de 1997
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
.. "" .

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

................................................................................................................................................................................................................................

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

"" "" "" ..

SUBSEÇÃO 111
Das Leis

................................................................................................................................................................................................................................

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o
rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa
iniciadora.
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .................. .................................. .................. .......................
................................................................................................................



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990

•

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com pagamento dos valores
de que trata o Art. 18;

H - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas
atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de
trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida,
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

IH - aposentadoria concedida pela Previdência Social ;

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela Lei número 8.922, de 25/0 7/199-1.

§ 10
- A regulamentação das situações previstas nos incisos I e

11 assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda
aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de
vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e
atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 50 - O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, DE 1995

Cria condi ções para utilização do H~TS na compra
de terreno para construção da cnsa própria , e dá
outras providências.

o CO GltESSO NÂClONÂL decreta :

Art. I° Fica autorizada a utilização do FGTS - Fundo de Garantia (h

Tempo de Serviço para a compra de terrenos urbanos destinados à construção da casa
própria do trabalhador .

Art. 2° /\ utilização do FGTS conforme disposto no artigo anterior
somente será permitida íl trabalhadores que não possuam outro im óvel de sua
propriedade c que tenham renda fami liar de até 10 (dez) salários mínimos.

Art. 3<' O terreno assim adquirido, terá como finalidade uruca a
construção de moradia própria, devendo a obra ser executada no prazo máximo de 24
meses, e sua comprovação será feita à Caixa Econômica federal, como Agente
Operador. até o 25° mês. contados da posse efetiva do terreno .

Art. 4° A utilização de valores depositados na conta vinculada para a
finalidade ll"'Iontada nesta lei. não elidirá o direito do trabalhador de pleitear a utili... .ção
para os fins descritos na l .ci 11° 8.036, de 1i de maio de 1990. até o saldo da sua conta
vinculada do FGTS.

Art. 5° O Poder Executivo expedirá o Regulamento d<,'SI ;; ki no plíl/n
àe 60 (sessenta) dias contados da sua promulgação .

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua public<l\';1"
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o u abalhador ln asilciro tcm dire ito ao dep ósito de S% (oito por cento )
sobre a remuneraç ão pat~a ou devida , CI11 conta vinculad n, no FGTS .. Fuudu de Garantia
(11) Tempo de Sel \ ·jt;n () saldo dessa cont n vinculada cp n~; t i l l l i-sc numa reser va
ti.iancci:a contra dispcn';;.l iruo tivada p'.lr ia1\ (' do c:np r('~·. :I\I( .r, p:! ~ <;alhl (l a l':17('r p.u tc dI I

patrim óni« individual do 1iílhnlhador N ota -se poJ: an: () quc I I 11 a!dk1.dur é .1"11:' I~ " :', '." ;

recursos p<l i a Iazcr uso deles quando assim necessitar c. em casos específicos, conforme
Ji ~:posto na I.ei n' S Ol<l, de 1I de niaio de 1990, <)IIC trata do FGTS e dá outras
providencias. .

Ocorre qtic. nas modalidades de liberação de recursos ao trabalhador,
não está incluída a possibilidade de utilização para a aquisição de terreno com a
finalidade de construção da sua casa própria r~ de todo o certo pensar que o meio para
obtcnç âo de moradia não se dú exclusivamente com relação a ocon êucia de casos em
que o II:lhalh:\(lor queira CO ll':lllli. li <;ua p. ,·'pria moradia c, par a isso , ncccs-eu in se lil7. a
aquisi,':io de um terreno, de' ti. )f ma C constru ir a sua residência de aClllc!1l l ' olll as Sllas

reais possibilidades

Al gtlllJaS pondcruç ócs contrárias poderiam surgir Ih) sentido de que a
pcrmisxão COIl\ ida nesta lei jl(ldclia dar margem a expcculaçõcs imobiliárias de compra e
venda de terrenos com recursos do FGTS. Contra-argumentamos dizendo que o texto
desta lei é claro quando es tabelece limites de renda e prazo para construção e
comprovação do proposto .

Por este motivo, e considerando que a utilização dos recursos do
foGTS nesta modalidade beneficiaria as camadas n., nos favorecidas (\(1 população qu,
não possui a sua casa própria, reputamos de grande sentido social a proposição ora

apresentada.

São fartas as notícias da impren sa que dão conta de finan ciaru cntos de
grandes valores à empresa) imobiliár ias para a construção de moradias d stinadas a
pessoas de média e alta renda. além de outras aplicações fora <lo SFlI - Sistema
Financeiro de l labitação. com recursos do FGTS, ou seja , dinheiro dos trabalhadores

o texto do projeto ora proposto tem objetivo de possibilitar a obter "' o
da casa própria pelo trabalhador de baixa renda, permitindo assim a realização de um

•
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sonho de todo brasi leiro, c~.pccial ment c daquele mais hum ilde , a cada dia mais distante
desta possibilidade. em razão das circunstâncias econ ômicas at ravessad as pelo País .

Saladas Sessões, em 0 8 d e ma r ç o de 1995

-
Senador PEDRO SIMON

LEGISLAÇAO CITADA:

3

LEI.O 8 .036. de li de d. 1'190.

D'.pÕP . ~br~ " run~o d. ~Hr.n t i. do
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A Comissão de Assunto s Sociais - deci s ão t erm ina t iv a

PUB LI CA DO NO DCN ( SEÇAO 11 ), EM 09 .03 . 95 .

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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SENADO FEDERAL

PARECER N~ 284, DE 1997

Da Comissão de Assuntos sociais
sobre o Projeto de Lei do Senado n2 35,
de 1995, de autoria do Senador Pedro Si­
mon, que "cria condições para utilização
do FGTS na compra de terreno para
construção da casa própria, e dá outras
providências" .

Relator: Senador Valmir Campelo

Chega à apreciação desta Comissão de Assun­
tos Sociais o Projeto de Lei do Senado nº 35, de 1995,
com a finalidade de permitir a utilização do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para a compra
de terreno urbano destinadoà construção da casa pró­
pria do trabalhador.

Ao justificar o projeto, o seu autor, Senador Pe­
dro Simon afirma:

"Nas modalidades de liberação de re­
cursos ao trabalhador, não está incluída a
possib ilidade de utilização para a aquisi ­
ção de terreno com a finalidade de cons­
trução da sua casa própria. É de todo cer­
to pensar que o meio para obtenção de
moradia não se dá exclusivamente com re­
lação a ocorrência de casos em que o tra­
balhador queira construir a sua própria mo­
radia e, para isso, necessária se faz a
aquisição de um terreno, de forma a cons­
truir a sua residência de acordo com as
suas reais possibilidades."

Instituído pela Lei nO5.107. de 13 de setembro
de 1996, o FGTS veio a se const ituir como alternati­
va para o direito de indenização e de estabilidade
para o empregado, bem como para uma poupança
compulsória a ser formada pelo trabalhado r e utiliza­
da em determinadas ocasiões.

o FGTS é uma conta bancária formada pelos
depósitos efetuados pelo empregador e utilizados
pelo trabalhador nas ocasiões em que se verificarem
as hipóteses previstas na legislação para o seu le­
vantamento .

Por outro lado, funciona também como meio de
captação de recursos para aplicação no sistema fi­
nanceiro de habitação.

A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. que
substituiu o diploma legal supracitado , determina
que os recursos do FGTS deverão ser aplicados em
habitação, saneamento básico e infra-estrutura urba­
na.

Nesse sentido, o trabalhador pode sacar do
FGTS para pagamento de partes das prestações
decorrentes de financiamento habitacional. para li­
quidação ou amortização extraordinária do saldo
devedor de financiamento imobiliário e. por fim,
para pagamento total ou parcial do preço da aqui­
sição de moradia própria, sob certas condições.

Como se vê, entre as modalidades de libera­
ção de recursos do FGTS ao trabalhador. não está
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. \.. incluíd () possibilidade de sua utilização para a

".~ de terreno com a finalidade de construção
ua casa própria.

Vale lembrar que muitas iniciativas foram toma­
das por parlamentares a fim de permitir o saque do
FGTS para objetivos que não se coadunam com a
finalidade para o qual ele foi criado. Felizmente, ne­
nhuma delas chegou a termo.

Entretanto, o projeto em apreço não pode ser
arrolado entre aquelas proposições que desvirtuam
os propósitos do FGTS.

Na verdade, o presente projeto, sem fugir
dos objetivos do FGTS, busca possibilitar ao traba­
lhador de baixa renda a construção de sua casa
própria, sem ter que se submeter à especulação
imobiliária de grandes construtores que utilizam re­
cursos do FGTS para construções de casas popu­
lares .

Constata-se que muitas casas populares cons­
truídas pelo sistema Cohab, postas à venda, não en­
contram compradores devido ao preço que é inaces­
sível ao trabalhador de baixa renda. Para contornar
essa dificuldade, algumas prefeituras vêm dando
todo apoio e financiamento para que esse trabalha­
dor compre seu próprio terreno e construa sua casa.
Verifica-se que esta prática vem dando ótimos resul­
tados, uma vez que o custo total da obra resulta em
preços menores que aqueles praticados pelo siste­
ma tradicional. Uma experiência que vem dando cer­
to deve se estender a todos, mas através da utiliza­
ção do FGTS, como propõe o nobre Senador Pedro
Simon.

Sem dúvida alguma, a proposição é meritória e
de grande alcance social. Ademais, trata-se de uma
alternativa válida a fim de equacionar o déficit habi­
tacional existente no País.

Ao projeto foram oferecidas quatro emendas,
uma de autoria do Senador Gerson Camata, duas
do Senador Lúcio Alcântara e uma do Senador Os­
mar Dias.

Sugere o Senador Gerson Camata que, duran­
te cinco anos, a partir da conclusão das obras da
casa, esta não poderá ser negociada. Em sua justifi-

cação, afirma que "A liberação do FGTS para a aqui­
sição de um terreno, e nele construir-se uma casa, é
uma concessão do govemo. Afinal, são recursos uti­
lizados pela Caixa Econômica Federal em progra­
mas sociais, e, usando-os com fins comerciais ­
como a venda do imóvel - seria um desvio completo
das metas govemamentais·.

A emenda é procedente e deve ser acolhida.

As emendas do Senador Lúcio Alcântara de­
vem ser acolhidas, pois aperfeiçoam o texto da pro­
posição, destacando-se a de número 2, que determi­
na a obrigatoriedade de um limite para a utilização
do FGTS neste programa destinado à aquisição de
terreno para a construção de casa própria, o qual
deverá constar do orçamento anual aprovado pelo
Conselho Curador do FGTS.

A emenda do Senador Osmar Dias tem por fi­
nalidade incluir, dentre as possibilidades de movi­
mentação da conta vinculada do trabalhador no
FGTS, a aquisição de terreno rural, sugestão esta
que merece nossa acolhida. Entretanto, a compra de
terreno rural não teria como único objetivo a constru­
ção da casa própria, mas contemplaria também sua
aquisição com objetivo de exploração de atividade
agropecuária.

Em que pese ao mérito da emenda acima ,
entendemos que, mesmo não havendo óbice de
natureza jurídica, seu conteúdo, em parte , foge
aos objetivos inerentes ao FGTS . Por justiça, se
permitíssemos a utilização do FGTS para compra
de terreno para exploração de atividade agropecuá­
ria, deveríamos também permitir a aquisição de ter­
reno para micro-empresas ou fábricas de fundo de
quintal. Sendo assim, acolhemos parcialmente a
emenda.

Por fim, cumpre-nos fazer os seguintes reparos
ao presente projeto de lei:

1 - recomenda a boa técnica legislativa modifi­
car a forma do projeto no sentido de inseri-lo dentro
da lei que trata do FGTS;

2 - deve-se eliminar a referência a salários
mínimos no dispositivo que trata do valor da ren-
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da fam iliar, tal medida decorre do estabelecido
no art. 72 , inciso IV, da Constituição Federal , que
proíbe a vinculação do salário mínimo para qual ­
quer fim;

3 - julgamos oportuno introduzir alguns pré­
requisitos, a fim de enquadrar o beneficiário à
realidade do saldo de sua conta vinculada como,
por exemplo, ter no mínimo três anos de traba­
lho sob o regime do FGTS e possuir, pelo me­
nos, cinquenta por cento do valor do terreno a
ser adquirido.

Em face do exposto, opinamos pela aprovação
do Projeto de Lei do Senado nº 35, de 1995, bem
como das emendas a ele oferecidas, na forma do
seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 5 - CAS
(SUBSTITUTIVO) AO

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 35, DE 1995

Acrescenta o inciso XII com o § 62

ao art. 20 da Lei n2 8.036, de 11 de maio
de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e dá ou­
tras providências," a fim de permitir a uti­
lização do FGTS para a aquisição de ter­
reno urbano ou rural destinado à constru­
ção da casa própria.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inci­
so XII e § 62

"Art. 20.

XII - aquisição de terreno urbano ou
rural destinado à construção da casa pró­
pria, observadas as seguintes condições:

a) o titular de conta vinculada deverá
contar com o mínimo de três anos de traba­
lho sob o regime do FGTS, na mesma em­
presa ou empresas diferentes;

b) possuir renda familiar de, no máxi­
mo R$700,OO (setecentos reais) e não ser
proprietário de outro imóvel residencial em
todo o território nacional;

c) o terreno adquirido terá como úni­
ca finalidade a construção de moradia pró­
pria, devendo ser a obra executada no pra­
zo máximo de vinte e quatro meses e sua
comprovação realizada até o vigésimo
quinto mês, contados da aquisição efetiva
do terreno;

d) durante cinco anos, a partir da con­
clusão da obra do imóvel, este não poderá
ser renegociado.

e) os padrões de edificação serão de­
terminados na regulamentação desta lei,
bem como as sanções ao não cumprimento
deste inciso;

f) os valores a serem desembolsados
para a execução deste programa deverão
constar no orçamento anual aprovado pelo
Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

§ 62 A utilização de valores deposita­
dos na conta vinculada, na forma do inciso
XII, não elidirá o direito do trabalhador de
utilizar o saldo remanescente de sua conta
vinculada, para os demais fins previstos nes­
ta lei."

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de sessenta dias contados da data de
sua publicação.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Sala da Comissão, 7 de maio de 1997. - Ade­
mir Andrade, Presidente - Valmir Campelo, Rela­
tor - Casildo Maldaner - Marluce Pinto - João
França - Sebastião Rocha - Benedita da Silva ­
Nabor Júnior - Lúdio Coelho - Waldeck Omelas
- Carlos Bezerra - Lúcio Alcântara - Osmar Dias
- Bello Parga - Leomar Quintanilha.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

LEI Nº 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 72 São direitos dos trabalhadores urbanos

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:

IV - salário mínimo fixado em lei, nacionalmen­
te unificado, capaz de atender às suas necessidades
vitais básicas e às de sua família com moradia, ali­
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higie­
ne, transporte e previdência social, com reajustes
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo,
sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

LEI N2 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garan tia
do Tempo de Serviço e dá outras provi­
dências.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa­
ções:

• Vide Súmula 82 do STJ .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indire­
ta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada
com pagamento dos valores de que trata o art. 18;
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11 - extinção total da empresa, fechamen to de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agên­
cias, supressão de parte de suas atividades, ou ain­
da falecimento do empregador individual, sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por
decisão judicial transitada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, segund o o critério ado­
tado para a concessão de pensões por morte. Na
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previs-

tos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido
a requerimento do interessado, independente de in­
ventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
desde que:

A Lei nº 8.692, de 28-7-1993, define
planos de reajustamento dos encargos men­
sais e dos saldos devedores nos contratos
de financiamentos habitacionais no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação.

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três)
anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou em empresas diferentes ;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo,
80% (oitenta por cento) do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, ob­
servadas as cond ições estabelecidas pelo Conselho
Curador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício míni­
mo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as seguin ­
tes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3
(três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer 3
(três) anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de
1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso , ser efetuado a partir do mês de aniver­
sário do titular da conta;

Inciso VIII com redação dada pela Lei
nº 8.678, de 13-7-1993.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclu­
sive o dos trabalhadores temporários regidos pela
Lei nº 6.019 , de 3 de janeiro de 1979;

X - suspensão total do trabalho avulso por pe­
ríodo igualou superior a 90 (noventa) dias, compro­
vada por declaração do sindicato representativo da
categoria profissional;

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasia maligna.

Inciso XI acrescentado pela Lei nº
8.922 , de 25-7-1994.

§ 1º A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz
jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetua ­
dos na conta vinculada durante o período de vigên­
cia do último cont rato de trabalho, acrescida de juros
e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto
no inciso V visando a beneficiar os trabalhadoresde bai­
xa renda e a preservaro equilíbriofinanceirodo FGTS.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA NOS

TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO REGIMENTO INTERNO

EMENDA Nº 1

Renumere-se, no Projeto de Lei do Senado nº
35, de 1995, os arts. 5º, 6º e 7º, como o art. 5º pas­
sando a ter a seguinte redação:

Art. 5º Durante cinco (5) anos, a part ir
da conclusão das obras, a casa não poderá
ser negociada.

Justificação

A liberação do FGTS para a aquisição de um
terreno, e nele construir-se uma casa , é uma con­
cessão do governo . Afinal , são recursos utilizados
pela Caixa Econômica Federal em programas so­
ciais , e, usando-os com fins comerciais - como a
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venda do imóvel - seria desvio completo das metas
govemamentais.

Sala das Sessões, - Senador Gerson Ca-
mata.

EMENDA Nº2

Ao Substitutivo apresentado na Co­
missão de Assuntos Sociais, em conclu­
são ao Parecer do Relator referente ao
Projeto de Lei do Senado n2 35, de 1995.

Dê-se ao caput do art. 1º do Substitutivo do
Relator a seguinte redação:

"Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso 11:"

Justificação

Trata-se de emenda corretiva pois o Substituti­
vo do Relator faz acrescentar o inciso XI e § 6º ao
art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, todavia a proposta no
Parecer é de acrescentar apenas o inciso XII, com as
alíneas de a a e, tendo em vista que o inciso XI já exis­
te na Lei e o § 6Qnão consta no Substitutivo.

Sala das Sessões, 6 de março de 1996. - Se­
nador Lúcio Alcântara.

EMENDA NQ3

Ao Substitutivo apresentado na Co­
missão de Assuntos Sociais, em conclu­
são ao Parecer do Relator referente ao
Projeto de Lei do Senado n2 35 , de 1995.

Acrescente-se ao art. 1Qdo Substitutivo do Re-
lator o seguinte § 6Q:

"Art. 20 .
XII - .
§ 6º Os valores a serem desembolsa­

dos para a execução deste programa deve­
rão estar englobados no orçamento anual
aprovado pelo Conselho Curador do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço."

Justificação

Caso não seja fixado um limite para despesa
do FGTS na modalidade sugerida, todos os progra­
mas em execução terão que ser suspensos e reava­
liados. Segundo informações do próprio conselho
Curador do Fundo de Garantia, o orçamento de
1996 (documento em anexo), para custeio dos diver­
sos programas, é da ordem de 38 bilhões de reais.

A utilização dos recursos do FTGS com aplica­
ção desvinculada à um orçamento prévio implicará
suspensão automática de todos os programas já
aprovados pelo Conselho Curador e colocará em ris­
co a liquidez do próprio Fundo, inviabilizando a co­
bertura dos principais eventos definidos em Lei na
criação do FGTS: demissões sem justa causa; apo­
sentadoria; pagamento total ou parcial de moradia
própria ou prestações de financiamentos com essa
finalidade.

Vale salientar que em 1º de agosto de 1995 o
Conselho Curador do FGTS aprovou a Resolução nQ

184/95 instituindo o Programa de Carta de Crédito,
tendo sido regulamentado através da Circular nQ

62/95, da Caixa Econômica Federal (anexo), estabe­
lecendo dentre as modalidades de aplicação a
"construção de unidade habitacional isolada ou sob
a forma associativa: - em terreno próprio; - em ter­
reno a ser adquirido com os recursos do financia­
mento concedido ao proponente", tendo sido reser­
vado o montante de 14 bilhão para esse custeio em
1996.

Sala das Sessões , 6 de março de 1996. - Se­
nador Lúcio Alcântara.

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 35, DE 1995

EMENDA SUBSTITUTIVA NQ4

O Projeto de Lei do Senado nQ35, de 1995,
passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º O art. 20 da Lei nQ8.036, de 11 de maio
de 199('1 . passa a vigorar acrescido dos seguintes in­
cisos XII e XIII e parágrafo 6º

"Art. 20 ..

XII - compra de terreno urbano desti­
nado à construção de moradia própria, des­
de que:

a) o trabalhador conte com o mínimo
de três anos de trabalho sob o regime do
FGTS. na mesma empresa ou em empresas
diferentes ;

b) o trabalhador não possua outro imó­
vel de sua propriedade e sua renda familiar
não ultrapasse o valor correspondente a dez
salários mínimos;

c) a construção de moradia própria
seja executada no prazo máximo de vinte e
quatro meses, devendo sua comprovação
ser feita à Caixa Econômica Federal, como
Agente Operador, até o vigésimo quinto

•
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mês, contado a partir da posse efetiva do
terreno.

XIII - compra de terreno rural destina­
do à construção de moradia própria e à ex­
ploração de atividade agropecuária, pelo tra­
balhador, desde que:

a) o trabalhador conte com o mínimo
de três anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas
diferentes;

b) o trabalhador esteja desempregado
e não possua renda própria de qualquer na­
tureza suficiente à sua manutenção e de sua
família, bem como não possua outro imóvel
de sua propriedade;

c) a construção da casa própria e a ex­
ploração de atividade agropecuária estejam
concretizadas no prazo máximo de vinte e
quatro meses, devendo a respectiva com­
provação observar as mesmas condições
estabelecidas na letra c do inciso anterior.

§ 62 A movimentação da conta vincula­
da prevista nos incisos XII e XIII não elide o
direito do trabalhador de pleitear a movimen­
tação nas outras situações previstas neste
artigo, até o saldo de sua conta vinculada no
FGTS.

Art. 2º O Poder Executivo expedirá o regula­
mento desta lei no prazo de sessenta dias, contados
a partir de sua promulgação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Justificação

O Projeto de Lei do Senado n2 35, de 1995, de
autoria do ilustre Senador Pedro Simon, cria condi­
ções para utilização do FGTS na compra de terreno
destinado à construção da casa própria.

É inegável o alcance social de tal projeto, já
que visa corrigir importante lacuna na legislação que
rege as hipóteses de saques do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.

Com efeito, conforme argumenta o Senador, o
meio para obtenção de moradia não se dá, exclusi­
vamente, a partir de sua aquisição, também sendo
realidade a opção pela respectiva construção, o que
requer a compra prévia do terreno.

~t'

Ocorre que o Projeto de Lei em q l) nas
faz menção à aquisição de terrenos urbanos, esque­
cendo que muitos trabalhadores também podem optar
por morar no campo, desenvolvendo atividade rural.

Nesse sentido, a emenda ora apresentada visa
incluir, dentre as possibilidades de movimentação da
conta vinculada do trabalhador no FGTS, tanto a
aquisição de terreno urbano, quanto a de terreno rural.

Contudo, a compra do terreno rural não pode ter
como único objetivo a construç ão de moradia pró­
pria, sendo também necessária a exploração de ati­
vidade agropecuária, visando não deixar a terra im­
produtiva e possibilitar a subsistência do trabalhador
e de sua família no campo.

Assim, a presente emenda estabelece que, no
caso de compra de terreno rural, a finalidade deve
ser não apenas a construção de moradia própria,
mas também a exploraçãode atividade agropecuária.

A emenda também aproveita para confer ir ao
Projeto de Lei estrutura mais condicente com a apro­
priada técnica legislativa. Assim, insere, no art. 20

da Lei n2 8.036, de 11-5-90, que rege o conjunto de
hipóteses de movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS, as duas novas hipóteses de
saque, ao invés de estabelecer legislação paralela .

Por fim, a alteração proposta no Projeto de Lei
também confere tratamento uniforme entre as novas
possibilidades de movimentação da conta vinculada
e as já existentes no contexto de aquisição de mora­
dia própria, ao estabelecer carência mínima de três
anos de trabalho sob o regime do FGTS para efeito
desta movimentação .

Sala das Sessões, - Senador Osmar Dias .

RELATÓRIO

Da Comissão de Assuntos Sociais
sobre o Projeto de Lei do Senado n2 35,
de 1995, que "Cria condições para cons­
trução da casa própria, e dá outras provi­
dências".

Relator: Senador Valmir Campelo

Chega a apreciação desta Comissão de As­
suntos Sociais o Projeto de Lei do Senado nº 35, de
1995, com a finalidade de permitir a utilização do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
para a compra de terreno urbano destinado à cons­
trução da casa própria do trabalhador.

Ao justificar o projeto, o seu autor, Senador Pe­
dro Simon, afirma:
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'Nas modalidades de liberação de re­
cursos ao trabalhador, não está incluída a
possibilidade de utilização para a aquisição
de terreno com a finalidade de construção
da sua casa própria. É de todo certo pensar
que o meio para obtenção de moradia não
se dá exclusivamente com relação a ocor­
rência de casos em que o trabalhador queira
construir a sua própria moradia e, para isso,
necessária se faz a aquisição de um terreno ,
de forma a construir a sua residência de
acordo com as suas reais possíbllidades".

Intituído pela Lei nll 5.107, de 13 de setembro
de 1966, o FGTS veio a se constituir como alternati ­
va para o direito de indenização e de estabilidade
para o emprego, bem como para uma poupança
compulsória a ser formada pelo trabalhador e utiliza­
da em determinadas ocasiões.

O FGTS é uma conta bancária formada pelos
depósitos efetuados pelo empregador e utilizado
pelo trabalhador nas ocasiões em que se verificarem

as hipóteses previstas na legislação para o seu le­
vantamento.

Por outro lado, funciona também como meio de
captação de recursos para aplicação no sistema fi­
nanceiro de habitação.

A Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, que
substitui o diploma legal supracitado, determina que
os recursos do FGTS deverão ser aplicados em ha­
bitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana.

Nesse sentido, o trabalhador pode sacar do
FGTS para pagamento de partes das prestações de­
correntes de financiamento habitacional, par liquida­
ção ou amortização extraordinária do saldo devedor
de financiamento imobiliário e, por fim, para paga­
mento total ou parcial do preço da aquisição de mo­
radia própria, sob certas condições.

Como se vê, entre as modalidades de libera­
ção de recursos do FGTS ao trabalhador, não está
incluída a possibilidade de sua utilização para a
aquisição de terreno com a finalidade de construção
de sua casa própria.

Vale lembrar que muitas iniciativas foram toma­
das por parlamentares a fim de permitir o saque do
FGTS para objetivos que não se coadunam com a fi­
nalidade para o qual ele foi criado. Felizmente, ne­
nhuma delas chegou a termo.

Entretanto, o projeto em apreço não pode ser
arrolado entre aquelas proposições que desvirtuam
os propósitos do FGTS.

Na verdade, o presente projeto, sem fugir dos
objetivos do FGTS, busca possibilitar ao trabalhador
a construção de sua casa própria, sem ter que se
submeter à especulação imobiliária de grandes
construtores que utilizam recursos do FGTS para
construção de casas populares .

Constata-se que muitas casas populares cons­
truídas pelo sistema Cohab, postas à venda, não en­
contram compradores devido ao preço que é inaces­
sível ao trabalhador. Para contornar essa dificulda ­
de. algumas prefeituras vem dando todo o apoio e fi­
nanciamento para que esse trabalhador compre seu
próprio terreno e construa sua casa. Verifica-se que
esta prática vem dando ótimos resultados, uma vez
que o custo total da obra resulta em preços menores
que aqueles praticados pelo sistema tradicional.
Uma experiência que vem dando certo deve se es­
tender a todos, mas através da utilização do FGTS,
como propõe o nobre Senador Pedro Simon.

Sem dúvida alguma, a proposição é meritória e
de grande alcance social. Ademais, trata-se de uma
alternativa válida a fim de equacionar o déficit habi­
tacional existente no País.

Ao projeto foi oferec ida apenas uma emenda ,
de autoria do ilustre Senador Gerson Camata. Suge­
re o parlamentar que, durante cinco anos, a partir da
conclusão das obras da casa, esta não poderá ser
negociada. Em sua juridição, afirma que 'a liberação
do FGTS para a aquisição de um terreno, e nele
construir -se uma casa, é uma concessão do gover­
no. Afinal, são recursos utilizados pela Caixa Econô­
mica Federal em programas sociais, e, usando-os
com fins comerciais - como a venda do imóvel - se­
ria um desvio completo das metas govemamentais·.

A emenda deve ser acolhida, pois aperfeiçoa a
proposição e dá-lhe mais consistência.

Por fim, cumpre-nos fazer os seguintes reparos
ao presente projeto de lei:

1 - recomenda a boa técnica legislativa modifi­
car a forma do projeto no sentido de inseri-lo dentro
da lei que trata do FGTS;

2 - deve-se eliminar a referência a salários mí­
nimos no dispositivo que trata do valor da renda fa­
miliar, tal medida decorre do estabelecido no art. 72,
inciso IV, da Constituição Federal, que proíbe a vin­
culação do salário mínimo para qualquer fim.

•



Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do artigo 172, I, do RI do
Senado Federal, a inclusão em ordem do dia do Pro­
jeto de Lei do Senado nº 035 de 1995, que "Cria
condições para utilização do FGTS na compra de
terreno para construção da casa própria , e dá outras
provid ências".

Sala das Sessões , Senador Beni Veras - Pre­
sidente da Comissão de Assuntos Sociais.

d) durante cinco anos, a partir da con­
clusão da obra no imóvel , este não poderá
ser negociado;

e) os padrões de edificação serão de­
terminados na regulamentação desta Lei,
bem como as sanções ao não cumprime nto
neste artigo.

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de sessenta dias contados da data de
sua publicação.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação .

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrá -

•

Julgamos oportuno introduzir alguns pré-requi­
sitos a fim de enquadrarrr.os os beneficiários na rea­
lidade do seu saldo em conta vinculada, como por
exemplo contar com um mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS e, possuir pelo me­
nos 50% (cinqüenta por cento) do valor do terreno a
ser adquirido .

Em face do exposto, opinamos pela aprovação
do Projeto de Lei do Senado nº 35, de 1995, bem
como da emenda a ele oferecida, na fonna do se­
guinte substitutivo :

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35
(SUBSTITUTIVO), DE 1995

Altera o art . 20 da Lei nll 8.036, de 11
de maio de 1990, que "dispõe sobre o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá outras providências", a fim de permi­
tir a utilização do FGTS para a aquisição
de terreno urbano destinado à constru­
ção da casa própria.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inci­
so XII e § 6º:

"Art. 20 .

rio.

Sala da Comissão, , Presidente
Campelo, Relator.

REQUERIMENTO Nl!

- Valmir

XII - aquisição de terreno urbano desti­
nado à construção da casa própria, observa-
das as seguintes condições: .

a) o titular de conta vinculada deverá
contar com o mínimo de 3 (três) anos de tra­
balho sob o regime do FGTS, na mesma
empresa ou empresas diferentes, possuir
renda familiar de, no máximo R$700,00 (se­
tecentos reais) e, não ser proprietário de ou­
tro imóvel residencial em todo o território na­
cional ;

b) o saldo de conta vinculada, objeto
de saque deverá representar, comprovada­
mente, no mínimo, 50% (cinqüenta por cen­
to) do valor do terreno a ser adquirido ;

c) o terreno adquirido terá como úni­
ca finalidade a construção de morad ia pró­
pria , devendo ser a obra executada no pra­
zo máximo de vinte quatro meses e sua
comprovação realizada até o vigésimo
quinto mês, contados da aquisição efetiva
do terreno;

OF. Nº SF/252/97

Em 19 de março de 1997
Exmº Sr.
Senador Ademir Andrade
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
Senhor Presidente ,

Ao final da Sessão Legislativa anterior foram
encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje­
tos constantes da relação anexa, com a solicitação
de serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do
art. 172, I, do Regimento Interno.

Tendo em vista que todas as propos ições já
estão instruídas com relatórios encaminhados pelos
respectivos relatores para inclusão na pauta dessa
Comissão , encareço a V. Ex" submeter os projetos
em referência a esse órgão técnico, a fim de serem
posteriormente apreciados em Plenário devidamente
instruídos com seus pareceres.

Atenciosamente, - Senador Antonio Carlos
Magalhães, Presidente.



REQUERIMENTO NO

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 92 e 281 do Re­
gimento Interno, a dispensa de interstício para ime­
diata apreciação, em turno suplementar, do substitu ­
tivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 35, de
1995, que "cria condições para utilização do FGTS
na compra de terreno para construção da casa pró­
pria, e dá outras providências".

Sala das Comissões, 7 de maio de 1997. - Se­
nador

COMISS ÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

OFíCIO N° 22197- CAS

Brasília, 14 de maio de 1997

Exmo Sr.
Senador Antonio Carlos Magalhães
DD. Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento In­
terno, comunico a Vossa Excelência que esta Co­
missão aprovou o Projeto de Lei do Senado nO 35,
de 1995, que "cria condições para utilização do
FGTS na compra de terreno para construção da
casa própria, e dá outras providências", em reunião
de 7 de abril de 1997.

Atenciosamente, Senador Ademir Andrade ­
Presidente.

Publicado no DiAriodo Mudo Ffdcral, de 27.05.97 •

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF
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Senhor Primeiro-Secretário,
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Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal , o Projeto de Lei
do Senado n° 35, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta o
inciso XII e o § 6° ao art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", a fim de permitir a
utilização do FGTS para a aquisição de terreno urbano ou rural destinado à construção da
casa própria" .

Senado Federal, em O b" de junho de 1997

d</,,,,d
Senadora Emília Fernandes

Primeiro-Secretário , em exercício

PRIM EIRA SECRET ARIA

Em,..&.9.1 06 I 19...1 .: . » Ao Senha
Secretó . io Gera l da

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
jb l.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO
soa LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA

Ofício nO 280/97
Brasília, 22 de julho de 1997.

Defiro a apensaç ão do PL rt' 3.211/97 ao PL rt' 913191 (RICD ,
art 142). Oficie-se à Comissão Requerente e, após, publique-se.
Fm os i 0 2, / 97 .

Senhor Presidente

Nos termos do Art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a

apensação do Projeto de Lei nO 3.211/97 - do Senado Federal (PLS 35/95) ­

que "acrescenta o inciso XII e o § 6° ao art. 20 da Lei n" 8.036, de 11 de maio

de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá

outras providências', a fim de permitir a utilização do FGTS para a aquisição de

terreno urbano ou rural destinado à construção da casa própria" ao Projeto de

Lei nO 913/91 - do Senado Federal (PLS 12191) - que "altera a legislação que

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras

providências", por se tratar de matéria correlata.

Atenciosamente,

f1/zu /tl·
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
DO. Presidente da Câmara dos Deputados

NESTA

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96)
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